
PraÇa da Bandeira.15? Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49'

coNTRjarAçAo TEMPORjARTA

OBJETO: CUIDÀR DOS PÀCIENTES E ÀTE!{DIMENTOS NOS SERVIçOS MÉDICOS

E DESENVOTVIMENTO NÀS ATIVIDADES DO PROGRJàITA DÀ SÀÚDE DÀ FÀlíÍrIA
(PSF) , INFORUAçÕES E PLA}IEJÀR

DATA :

BASE LEGAL: Àrt. 3?, inciso Ix, da constituição Bêdêra1 de 1988,
!êi Municipal n. " 2L4/2O2L.

CONTRÀTADO (A) : ANA CAROLINA OLIVEIRA SANTOS GONÇALVES

CONTRÀTO: N" 42/2025

VALOR MENSAL: R§ 72.000,00 (doze utíl teais)

VALOR GLOBAL: RS 138.000,00 ( ceaxo e xriÀxe oito oil teais)

JORNADA:

cNPJ: 11.544.537/0001-39
0-000

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DIVINA PÀSTOR,à

SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀT DE SA{'DE



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'ÀIICÍPIO DE DIVINA PASÍORA

SECRETARIÀ MI'NICIPÀI DE SÀI,DE

TERMO DE CONTRATO INDIV]DUAL DE

TRÂBALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL ]NTERESSE PÚBLICO _ ART.

2" INCS. V e VIII DA LEI 2L4/2A27 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIÀ

MUNTCIPÀI DE SAIJDE E ÀI{À CAROLINÀ

OLIVERIA SÀ}iITOS GONçÀJ,VES

Pelo presente instrumento particufar de contrato de trabalho por
tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de
um fado a Sêcrêtaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica de di-
reito púb1ico, CNPJ: 11.5{4.53?-0001-39, neste ato representada
por seu titu.Iar a Secretárla Municlpal EdivaLianê t{,aciel Chagas,
brasileira, casada, portadora do CPF sob o n'" 018.613.755-90,
domiciliada na Rua Quarenta e três , 47- Casa Bairro Eduardo Go-
mes CEP 62A.860.406A, doravante denominado CONT&ATÀÀITE, e do
outro lado, Àt{À CàROLINÀ OLIVEIRà SANTOS GONÇÀI,\IES, brasifeira,

MEDICO ú PSE, residente e domicifiado na Rua

Isaias Amacio de Jesus N" l-10, Bloco B, Ap. 024 Bairro: JP, Ara-
caju/SE, data de nascimento 30/04/2A00, portador de RG n."
2.44L.O4a-g SSP/SE e CPF 084.255.005-40, doravante denominado
simpfesmente de CONrRÀTÀDO(A), têm justo e acordado a contrata-
ção do serviço previsto na cfáusufa prlmeira deste termo, em

conformidade com o Art. 31 , inciso IX, da Constituição Eederal
de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n." 2L4/2021 , objeti-

maior e capaz,

PS.E, considerando as cfáusulas abaixo:

cláusu!À PRIMEIR,A - DO OB.TETO

co(A) Ps.F, lotado na Clínica de Saúde da Família Dr. Marcelo Villas Boas

cIÁUsuI.À SEGI,NDA - DA dIORNÀDA

O CONIRÀTÀDO desenvofverá suas at.ividades com jornada de th
(oito) horas diárias/ 40 (Quarenta) horas semanais e 160h (cento
e sessetna) mensais, das 07h às 15h, na sede do municipio ou

outro local, conforme necessidade.

vando suprir necessidade de excepcional
realização de serviços técnicos profis

Parágtrafo Primeiro. Em caso de não cumprimentô da
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interesse público Para
sionais como MÉDrco(A)

carga horária
4 9. 650-000

@

O CONTRiATÀDO se obriga a prestar serviços profissionais de laípl-



ESTÀDO DE SERGI PE

MI'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR,A

SECRETÀRIÀ MUNICIPAT DE SÀÚDE

tota], pode a COIITRATÀI{TE descontar o vafor
horas não trabal-hadas, excêto quando da
justificativa plausivel.

cor re spondent e
apresentaÇão de

Parágrafo Segundo. As horas que u1trapassem a carga normaf
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporciona lmente, acrescidas de 508 em relação a hora normal,
nos mofdes do inc. xVI do art. 7o da ConstituiÇão Eederal.

CIJIUSU].A TERCEIR,A - DO PRJLZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11(onze)meses e
15 (quinze) dias, a contar da data da assinatura deste contrato,
podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que deram
origem à contrataÇão inicial, na forma Art. 31 , inciso IX, da
Constituição Eederal de 1988, em consonância com arL. 2o da lei
2).4 / 2027 -

Parágrafo Pri.aêiro. Nos termos do art, do decreto n. "
O47 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
n'20L981400025, as partes acordam que o presênte contrato será
i-mediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente cláusula e de notificação, caso venha a ser
realizado e conc.Iuido o cotlcurso Ptiib].ico com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocaÇão e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mêsma forma, acordam que, inci-dindo a presente
c1áusu1a, o (a) contratado (a) não possui quafquer direj-to à

indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promover qualquer reclamação em iuízo ou fora
del-e.

Parágrrafo Segrundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à inden.ização, desde que justificado pelo
interesse púbtico ou ausência de necess.idade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prêstado.

CIÁUSUI,À QUÀRTÀ - DÀ LEGI SI.AÇÀO

O presente contrato reger-se-á pefas normas legais
constitucionais e subsidiariamente pelo Estatuto dos Serv.idores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas relativas a

PraÇa da Bandeira,l57 Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 11.544.537l0001-39



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE D TVINÀ PÀSTORÀ

SECRETARIÀ MT'NICIPÀI DE SÀÚDE

esta modafidade de contrataÇão, em

inciso IX, da Constituj.Ção Federal de
conformldade com Art. 31 ,
1988.

cr.Ausur,À QUINTA - DO PREÇO E FOR!,IA DE PÀGÀ}íENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO(À) CONrRÀTÀDO(À), em remuneração
serviços contratados a importância de a§ R§ 12.000,00 (poze

rêaj,s) por mês, a titulo de sa.Iário, perfazendo o valor global
contrato em R§ 138.000,00 ( ceDxo e triBte oito úil reaie)

aos
Bi].
do

§2". Será acrescida de adicionat de insaLubridade, em

percentuais de 10t, 2Ot ou 40?, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estíver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar no 15 do Mini-stério do Trabalho
e Emprego.

§3o. Os val-ores ora contratados não serão reajustados, salvo se

a remuneração for vinculada ao salário minimo e o mesmo sofrer
alteração.

cLriusuÍ.À sExrA - DÀ DorÀÇÃo ORÇÀI.{ENTÀRIÀ

A despesa prevista na Cláusula Quinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotação orÇamentária, constante do orçamento
para o exercício financeiro de 2025,

UNIDÀDE ORçÀI.íENTÁRIÀ :

ar-io .

ELEMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECURSO :

Eederal - Bloco de Manutenção das AÇões
PraÇa da Bandeira,15? Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49'650-000

03001 - Fundo MuniciPal de Saúde

2016 - ManutênÇao das aÇoes voltada
atenÇão primaria

31900400 - ContrataÇão Por Tempo
De t e rmi-nado

15001002 - RP - IdentificaÇão das
despesas com açôes e serviços públicos de
saúde

16OO00OO - Transferências Fundo a Fundo
de Recurso do SUS provenientes do Governo

§1o. Excepcj-ona lmente poderá ser acrescida de 20? a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

GNPJ: 11 . 544 . 53? /0001-39

@



ESTÀDO DE SERGI PE

MUNICÍPIO DE DIVINà PÀSTOA,A

SECRETARIÀ MIJNICI PAL DE SÀÍ'DE

de Serviços Públicos de Saúde

clÁusuI,À sÉTIt4A - DÀS RESPONSABILIDÀDES DAS PÀRTES

Do (À) CONTR'ATÀDO (A)

a) Seguir rigorosamente as
Mun j-cipa1 de Saúde atender
vincul-ado;

b) Realizar suas atribuiçôes com
executando suas atribuiÇões
Decreto Municipal n.a 150/2013;

profissionaJ-ismo,
especificado no

determinaÇôes da
às normas do Proj eto

Secretarla
a que está

c) Manter o CON:IRATÀNTE livre de quaisquer reivindj- caçôes,
demandas, queixas e representaÇões de qualquer natureza,
decorrente de sua aÇão;

d) Manter, durante toda a execução do
compatibilidade com as obrj-gações por e1e
as condiÇões de habifitaÇão e qualificação

PraÇa da Bande.ira,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP:
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cont rat o,
assumidas,
ine rent e s

em
todas
à sua

profissão, qual sej a, MEDICO PSF

e) Iniciar e concfuir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTRÀTÀ}TTE

a) Colocar à dj-sposiçâo do(a) coNfRÀIÀDo (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados i

c) Fj-scalizar e acompanhar a CONrR;LTàDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

CLÀUSUI,À OITÀVA - DÀ RESCTSÀO

49.650-000

ética e
con fo rme



ESTÀDO DE SERGTPE
MUNICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR,À

SECRETÀRIA MUNICIPàT DE SÀÚDE

PodeTá a PREEEI$,R;A MT,NICIPÀI DE DIVINA PÀSTOR]A TESCiNdiT
unilateralmente o presente cont rat o :

a) se ocorrer o inadimpl-emento da cIáusula sexta;

b) se ocorrer
municipal n

alguma das hipóteses
214 de 16 de março de

de rescisão prêvistas na Lei
2021;

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso

previsto no Decreto n" O47 /2019, sem que caiba qualquer

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

d) Por interesse da administração públíca.

púbJ- i co

tlpo de

Parágrafo Único. Em qualquer
iniciativa Administrativa,
compensação, mas tão somente
serviços efetivamente prestado.

das hipóteses de rescisão
não caberá indenização

a retribuição correspondente

por
ou

aos

cr.ÁusuÍ.A NoNÀ DAS OBRIGÀÇõES PERTINENTES À LEI GER]AT DE

PROTEÇÂO DE DÀDOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprj-r e respeitar o disposto na
Lei n" L3.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral- de ProteÇão de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tlverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaração
ou de aceitaÇâo expressa.

cIÁusULÀ DÉCu4- VÍNCT,LO

Este contrato não gerará,
trabal-hista.

em hipotese alguma, qualquer víncufo

cIJiUSuI,À DÉCrMA PRIUEIR,À - DO FORO

Fica eLeito o f oro da colGRCÀ DE DMIA PÀSIORÀ, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

Praça da Bandeira,l5l Centro - Divlna Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPJ: 11 . 544 .537,/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTO3,À

SECRETÀRIÀ MT'NTCIPÀT DE SÀ{'DE

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particufar de contrato em 02 (duas) vlas de igual teor e

para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, L6/O|/2O25.

Edj. ianê ie1 Chagas
Secretária Municipal de Saúde

Gr.t^""-- O-A-"*r-^,..o, s*-I-
CPE : 084.255.005.40

Testemunha:

LEI :

CPE: I J

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-0
cNP,r: 11 .544.537 /OOO1-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PASTOF"A

SECRETàRIÀ MUNICIPAT DE SÀÚDE

EDITAT DE PUBLICÀÇÀO

O E'UITDO MUNICIPÀI DE SÀ{'DE DE DTVINÀ PÀSTORÀ, ESTÀDO DE SERGIPE,

representado por sua Secretárla, Sr3. Edivaliane tiíacieL Chagas,
torna público que f j-rmou coNfRÀTO com a Senhor ANÀ GAROLINÀ

OLfVEIRIÀ SÀNTOS GONçÀLVES, objetivando a prestaÇão de serviços
como uÉoIco (a) PsF, pelo periodo de 77 E,eses e qu.iaze drías ,

pelo valor mensal de R§ 12.OOO,OO (Doze niL reais) , perfazendo o

valor globaf em R§ § 738.000,00 (Cênto e xrinta oito mil reais).
O presente EditaI deverá ser afj-xado no Iocaf costumeiro, para
conhecimento dos interessados, conforme estabelecido no Art' 13,

inciso XII, da ConstituiÇão Estadual.

Divina Pastora/SE. 16 de ,JAIiIEIRO de 2025.

Edi r-anê ie1 Chagas
de SaúdeSecretária Municipal

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Dlvina Pastora/SE - CEP: 49.650-0
cNPr: 11 . 544 . 537/0001-39

,


